
INDICAÇÃO Nº 
368
, DE 2017


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a iluminação da estrada vicinal “Joaquim Luiz Quarteiro”, em Tabatinga. 

JUSTIFICATIVA


Trata-se de uma vicinal  que dá acesso a Rodovia “Victor Maida (SP – 331), cujo trecho já está duplicado. Vale salientar que o tráfego de veículos é intenso no local, considerando ser o Município a capital nacional dos bichos de pelúcia, além da produção de enxoval para bebês e acessórios infantis, possuindo mais de 40 fábricas do ramo de confecção infantil. Diante disso, o Município recebe turistas de todo o Brasil para efetuar compras.


Cabe dizer que a iluminação acima pleiteada trará mais segurança e conforto aos usuários da referida vicinal, além de promover o desenvolvimento econômico e urbanístico da região.


Pelo exposto e atento às necessidades do Município de Tabatinga, encaminho a presente Indicação para análise dos órgãos competentes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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